
REQUERIMENTO Nº          ,  DE 2023

Requer  que  sejam  solicitadas  Informações  ao  Comitê
Interfederativo  (CIF)  sobre  o  processo  de  repactuação  no
âmbito  dos  processos,  judiciais  ou  não,  de  reparação  dos
danos  decorrentes  do rompimento  da  barragem de  Fundão,
ocorrido em Mariana - MG, especialmente no que se refere ao
Povo Krenak.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com fundamento no artigo 117 do Regimento Interno
da  Câmara  dos  Deputados,  seja  submetido  ao  plenário  desta  Comissão
Externa  destinada  a  fiscalizar  os  rompimentos  de  barragens,  em  especial
acompanhar a repactuação do acordo de Mariana e a reparação do crime de
Brumadinho  (CEXMaBru),  este  requerimento  solicitando  envio  de  ofício  ao
Comitê  Interfederativo  (CIF)  para  requerer  acesso  à  minuta  do  Termo  de
Repactuação  a  ser  firmado  entre  as  instituições  e  as  empresas
Samarco/Vale/BHP Billiton. Requer ainda informações sobre a participação ou
não dos atingidos no processo de repactuação, especialmente do povo Krenak
que  denunciou  em  audiência  pública  sua  exclusão  do  processo  de
repactuação, bem como sobre a existência de sua respectiva Matriz de Danos,
com o envio de cópia em caso positivo. 

JUSTIFICATIVA

No dia 28 de fevereiro de 2023, a Câmara dos Deputados aprovou o
Plano de Trabalho da Comissão Externa, que tem como objetivo fiscalizar os
rompimentos de barragens e acompanhar a repactuação do acordo de Mariana
e  a  reparação  do  crime  de  Brumadinho.  Uma das  decisões  tomadas  foi  a
criação de Subrelatorias Temáticas na Comissão.

Em virtude da necessidade de um tratamento diferenciado aos Povos
Indígenas  e  demais  Povos  e  Comunidades  Tradicionais  na  reparação  de
danos,  em  cumprimento  às  determinações  legais  presente  nas  legislações
nacionais  e  internacionais  de  Direitos  Humanos,  bem  como  em função  da
desigualdade estrutural sofrida por esses povos, especialmente em virtude do
racismo  ambiental,  foi  criada  a  Subrelatoria  Específica  de  Povos  e
Comunidades Tradicionais, tendo sido este mandato designado para tal tarefa.
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Dentre as demandas trazidas pelo Povo Krenak em audiência pública,
está o acesso à minuta da repactuação e sua participação na construção dos
termos  do  novo  acordo.  Evidentemente,  os  atingidos  pelo  rompimento  da
barragem  não  podem  mais  uma  vez  serem  excluídos  do  processo  de
repactuação para reparação integral dos eventos mencionados, que trouxeram
consequências  imensamente  danosas  não  apenas  para  esses  povos  e
territórios,  mas  também  para  todo  o  ecossistema  nacional  e  a  sociedade
brasileira.

Diante disso, requeiro,  nos termos regimentais e ouvido o Plenário,  a
aprovação do presente Requerimento, tendo em vista que as informações aqui
requisitadas serão essenciais para o cumprimento do objetivo desta Comissão.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2023.

Célia Xakriabá

PSOL/MG
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